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DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 14/07/2025

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 058/2025/SCP

A Srª. Secretária de Cultura e Patrimônio resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação do Cantor Sandro Santos, com base no artigo 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, embasado no Parecer 34/2025/PGM/ASJUR10.

I – N.º DO PROCESSO: SEI-2025-03000508 

II – CREDOR: ALEXSANDRO SILVA DOS SANTOS

III – CNPJ: 46.978.541/0001-90 

IV – ENDEREÇO: Estrada da Banqueta, 2150, Bloco 13 D, Apt. 

503, Banqueta, Angra dos Reis/RJ – CEP: 23.933-600.

V – OBJETO: Contratação do Cantor Sandro Santos, para a apre-

sentação no evento “Arraiá da Cidade”. 

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 4.000,00 

(quatro mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação acontecerá no dia 02/08/2025.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Justi-

ficativa no item 2 do Termo de Referência, DOC-SEI-00593241.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme proposta de 

preços, DOC-SEI-00551142, e justificativa de preços, DOC-

SEI-00551206.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

conforme item 7 do Termo de Referência, DOC-SEI-00593241.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Ficha nº 20250383, dotação orçamentária n.º 20

.2022.13.392.0219.2746.339039.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo SEI-2025-03000508, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação em favor de 

ALEXSANDRO SILVA DOS SANTOS, CNPJ: 46.978.541/0001-

90, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do supracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos es-

tarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da supracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 30 DE JULHO DE 2025.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

RESOLUÇÃO CGM Nº 016/2025

DIVULGA O RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

REFERENTE AO 3º BIMESTRE DE 2025.

O CONTROLADOR – GERAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da atribui-

ção legal que lhe confere o artigo 2º, incisos VI e XXVII, da Lei nº 

2.765, de 15 de junho de 2011, bem como o que estabelecem os ar-

tigos 52 e 53 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000,

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o Relatório Resumido da Execução Orçamentá-

ria do Município de Angra dos Reis, referente ao 3º Bimestre de 

2025, composto dos Anexos 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 12, 13 e 14, parte 

integrante da presente Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

EM 30 DE JULHO DE 2025.

JOSÉ CARLOS DE ABREU

CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO


